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JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	ds  

J\A 
Nat. cha Brito de Assis 

Auxiliar Administrativo 
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Indaiatuba, aos 12 de novembro de 2019. 
Ofício GP/SEC n° 458/19. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito de Indaiatuba 

Envio a Vossa Excelência o Autógrafo n° 177/19, referente ao Projeto de Lei n° 
:215/19, que "Altera o artigo 22 da Lei n° 6.856, de 14 de dezembro de 2017, que 
atualiza e consolida a legislação pertinente à Assistência à Saúde dos servidores 
municipais de Indaiatuba, e dá outras providências", o qual foi aprovado em sessão 
ordinária realizada aos 11 de novembro de 2019. 

Atenciosamente, 

HÉLIO AL 	IBEIRO 
Presidente 



Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 12 de 
189° de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO ALA RIBEIRO 
Presidente 
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AUTÓGRAFO N° 177/19 

PROJETO DE LEI N° 215/19 

Altera o art. 22 da Lei n° 6.856, de 14 de dezembro de 
2017, que atualiza e consolida a legislação 
pertinente à Assistência à Saúde dos servidores 
municipais de Indaiatuba, e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 11 de novembro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba.. 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° O art. 22 da Lei n° 6.856, de 14 de dezembro de 2017, que 
"atualiza e consolida a legislação pertinente à Assistência à Saúde dos servidores 
municipais de Indaiatuba, e dá outras providências", passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

-Art. 22. A contribuição para a Assistência à Saúde dos servidores 
efetivos em atividade da Prefeitura Municipal, suas autarquias e 
fundações, e da Câmara Municipal, corresponderá à alíquota 
mínima de 1,00% (um por cento) incidente sobre a totalidade da 
base de contribuição do servidor, inclusive quando decorrente do 
exercício de cargo de provimento em comissão ou função de 
confiança." (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor em 1° de março de 2020. 
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